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PORTARIA Nº. 184, DE 17 DE OUTUBRO MAIO DE 2024. 

 

 

“Cancela licença prêmio da servidora NORMA CRISTINA 

LIMA ARAÚJO e dá outras providências” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município de Baixa 

Grande e em cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Cancelar, a pedido, licença prêmio da servidora NORMA CRISTINA LIMA ARAÚJO, 

inscrita no CPF 236.256.250-59, concedida através da portaria n° 167, de 01 de outubro de 

2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos 

a 10 de outubro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 17 DE OUTUBRO DE 

2024. 

 

 

GILVAN RIOS DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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